
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO DE MINAS GERAIS – UTRAMIG 

EDITAL Nº. 03/2017 - UTRAMIG 

PROCESSO DE SELEÇÃO PARAS AS VAGAS GRATUITAS EM CURSO TÉCNICOS NA FORMA 

SUBSEQUENTE, NO ÂMBITO DO PRONATEC – 2º SEMESTRES /2017. 

A Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais – UTRAMIG comunica a abertura de 

Edital visando o chamamento de interessados em ingressar nos Cursos de Educação 

Profissional Técnico de Nível Médio, oferecidos pela Instituição, realizado através do Bolsa 

Formação – PRONATEC. 

1. DO OBJETO  

O presente edital tem por objeto selecionar candidatos que já tenham completado o 

ensino médio para vagas gratuitas em cursos técnicos descritos no Anexo I, na 

modalidade presencial, por meio da ação PRONATEC, conforme nomas e cronogramas 

estabelecidos no presente instrumento. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

2.1 As aulas dos cursos de que trata este Edital terão início em 11 de dezembro de 

2017. 

2.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente no endereço no endereço eletrônico 

http://utramig.mg.gov.br/. 

2.3 As vagas para os cursos técnicos, na forma subsequente, custeadas pelo 

PRONATEC, serão ocupadas somente por candidatos que comprovarem a 

conclusão do Ensino Médio, conforme critérios contidos neste Edital. 

2.4 Os candidatos aprovados neste processo seletivo farão jus ao recebimento de 

auxílio-transporte e alimentação, conforme estabelecido na Portaria MEC nº 817, 

13 de agosto de 2015. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. O formulário para inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

da UTRAMIG http://utramig.mg.gov.br/ , no período de 14 de novembro de 2017 até 

23h59min do dia 24 de novembro de 2017, observando o horário de Brasília – DF. 

3.2. O candidato deverá realizar apenas 1 (uma) inscrição, devendo escolher o 

município, o curso e a unidade de ensino de seu interesse. 

 

4. DO PROCESSO SELETIVO  

4.1. O processo de seleção obedecerá aos seguintes critérios, em conformidade com 

as informações prestadas pelos candidatos no processo de inscrição: 

I. Estudantes que tenham o Ensino Médio Completo em instituição pública 

ou que possuíam bolsa de 100% em instituição particular. 

II. Estudantes que participaram do ENEM de 2014, 2015 ou 2016 e não 

obtiveram nota 0 (zero) na redação. É imprescindível informar o número de 

inscrição do ENEM e ano em que realizou a prova. 

http://utramig.mg.gov.br/
http://utramig.mg.gov.br/


5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

5.1. A divulgação dos classificados está prevista para o dia 29 de novembro de 2017 e 

será disponibilizada no endereço eletrônico da UTRAMIG http://utramig.mg.gov.br/ e 

nas unidades de ensino para as quais os candidatos efetuaram sua inscrição. 

 

6. DA MATRÍCULA DO CANDIDATO SELECIONADO  

6.1. O candidato que for classificado dentro do número de vagas disponobilizado 

deverá efetuar a sua matrícula no curso para o qual se inscreveu, na unidade de ensino 

para qual realizou sua inscrição. 

6.2. O período de matrícula está prevista para iniciar no dia 30 de novembro de 2017 e 

finalizar no dia 07 de dezembro de 2017. 

6.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato cumprir o procediemento de 

matrícula, apresentando os documentos que comprovem as informações prestadas no 

momento da inscrição. 

6.4. Para realizar a matrícula, os interessados deverão apresentar a documentação 

abaixo listada: 

6.4.1 Título de Eleitor (original e cópia) e comprovantes de quitação eleitoral, se 

for o caso; 

6.4.2 Carteira de Identidade (original e cópia); 

6.4.3 CPF (original e cópia); 

6.4.4 03 (três) fotos (3 x 4); 

6.4.5 Comprovante de residência atualizado (60 dias) - água, luz ou telefone; 

6.4.6 Histórico Escolar (original e cópia) ou declaração da escola informando que 

o estudante vai concluir o Ensino Médio em dezembro de 2017 (original); 

6.4.7 Certidão de nascimento ou casamento (original e cópia); 

6.4.8 Comprovante de inscrição no ENEM. 

6.5. Não é permitida a troca de curso no decorrer do processo de confirmação de 

matrícula. 

6.6.O candidato que não confirmar sua matrícula, no prazo estabelecido, terá sua 

inscrição automaticamente cancelada. 

6.7 . Terá a "Bolsa-formação" cancelada o beneficiário de curso presencial que: 

I. ausentar-se nos cinco primeiros dias consecutivos de aula; 

II. tiver frequência menor que cinquenta por cento ao completar vinte por cento 

da carga-horária integralizada nos quatro primeiros meses do curso técnico; 

III. for reprovado mais de uma vez, por nota ou frequência, numa mesma etapa 

ou módulo do curso técnico; 

IV. tiver constatada a inidoneidade de documento apresentado ou a falsidade de 

informação prestada à unidade de ensino ofertante ou ao MEC; 

V. descumprir os deveres expressos no Termo de Compromisso assinado no ato 

da matrícula; 

VI. solicitar por escrito o cancelamento da Bolsa-Formação; e 

VII. demonstrar comportamento incompatível com as regras de conduta 

estabelecidas pela instituição de ensino." 

 

 

http://utramig.mg.gov.br/


7. DA OCUPAÇÃO DE VAGAS REMANESCENTES 

7.1 . O candidato que for classificado como excedente poderá continuar a concorrer, 

em segunda chamada. 

 

8. DO CRONOGRAMA  

8.1. O processo de seleção obedecerá ao seguinte cronograma: 

 

 
Inscrições dos candidatos 
 

 
De 14/11/2017 até o dia 
24/11/2017 

 
Lista de classificados 
 

 
Dia 29/11/2017 

 
Matrículas dos selecionados 
 

 
De 30/11/2017 até o dia 
07/12/2017 

 
Inícios das aulas 
 

 
Dia 11/12/2017 

 

8.2. 2. As datas das atividades relacionadas no cronograma acima estão sujeitas a 

eventuais alterações, que serão no endereço eletrônico http://utramig.mg.gov.br/. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento e confirmação 

de sua inscrição, bem como a realização de sua matrícula na unidade de ensino 

ofertante do curso para o qual foi selecionado. 

9.2. O candidato apenas terá assegurada sua vaga no curso, turma e turno em que 

efetuou sua matrícula quando forem atendidas as exigências mencionadas neste 

Edital. 

9.3. A prestação de informações falsas ou a apresentação de documentação inidônea 

pelo estudante, apurada posteriormente à realização da matrícula, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, ensejará a perda da vaga, sem prejuízo das sanções 

penais eventualmente cabíveis. 

9.4. A matrícula implica na aceitação, pelo aluno, das normas e condições fixadas neste 

Edital. 

 

Os casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela Diretoria de Ensino e Pesquisa em 

conjunto com a Procuradoria Jurídica. 

 

Belo Horizonte, 08 de Novembro de 2017. 

 

 

 

 

http://utramig.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 



ANEXO I  

Municípios/Unidades de Ensino/Cursos/Turno/Vagas 

Municípios Unidades de Ensino Cursos Turno Vagas Endereço Telefone 

Belo Horizonte Utramig - Fundação 
de Educação para o 
Trabalho de Minas 

Gerais 

Técnico em 
Eletrônica 

Noite 25 Av. Afonso Pena  - 
3400 - Cruzeiro | 
Belo Horizonte 

(31) 3263-7544 

Belo Horizonte Utramig - Fundação 
de Educação para o 
Trabalho de Minas 

Gerais 

Técnico em 
Informática 

Noite 25 Av. Afonso Pena  - 
3400 - Cruzeiro | 
Belo Horizonte 

(31) 3263-7544 

Belo Horizonte Utramig - Fundação 
de Educação para o 
Trabalho de Minas 

Gerais 

Técnico em Meio 
Ambiente 

Noite 25 Av. Afonso Pena  - 
3400 - Cruzeiro | 
Belo Horizonte 

(31) 3263-7544 

Belo Horizonte Utramig - Fundação 
de Educação para o 
Trabalho de Minas 

Gerais 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 

Noite 25 Av. Afonso Pena  - 
3400 - Cruzeiro | 
Belo Horizonte 

(31) 3263-7544 

Nova Lima Utramig - Fundação 
de Educação para o 
Trabalho de Minas 

Gerais 

Técnico em 
Eletrônica 

Noite 25 Rua trinta e dois, nº 
36, Bairro OSVALDO 

BARBOSA PENA - 
Nova Lima - MG 

(31) 3542-5647 / 
3541-2636 



 

 

 

 

 

 

 

 

Nova Lima Utramig - Fundação 
de Educação para o 
Trabalho de Minas 

Gerais 

Técnico em 
Enfermagem 

Noite 25 Rua trinta e dois, nº 
36, Bairro OSVALDO 

BARBOSA PENA - 
Nova Lima - MG 

(31) 3542-5647 / 
3541-2636 

Nova Lima Utramig - Fundação 
de Educação para o 
Trabalho de Minas 

Gerais 

Técnico em 
Informàtica 

Noite 25 Rua trinta e dois, nº 
36, Bairro OSVALDO 

BARBOSA PENA - 
Nova Lima - MG 

(31) 3542-5647 / 
3541-2636 

Nova Lima Utramig - Fundação 
de Educação para o 
Trabalho de Minas 

Gerais 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 

Noite 25 Rua trinta e dois, nº 
36, Bairro OSVALDO 

BARBOSA PENA - 
Nova Lima - MG 

(31) 3542-5647 / 
3541-2636 

Uberlândia Utramig - Fundação 
de Educação para o 
Trabalho de Minas 

Gerais 

Técnico em 
Informática 

Noite 25 Rua Souza Costa, 
nº20, no Bairro 

Tabajaras - 
Uberlândia/MG 

(34) 3210- 6546 

Uberlândia Utramig - Fundação 
de Educação para o 
Trabalho de Minas 

Gerais 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 

Noite 25 Rua Souza Costa, 
nº20, no Bairro 

Tabajaras - 
Uberlândia/MG 

(34) 3210- 6546 


